
Leis
LEI Nº 14.602, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 665/04, 
do Deputado Afanasio Jazadji - PFL)

Institui o “Dia dos Inativos da Polícia Militar”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia dos Inativos da 

Polícia Militar”, no âmbito do Estado, a ser comemora-
do anualmente em 10 de novembro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Antônio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.603, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 195/11, 
do Deputado Edmir Chedid - DEM)

Dá denominação ao Conjunto Habitacional 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dulcidio de 

Sousa Pinto” o Conjunto Habitacional da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo - CDHU “SOCORRO F”, localizado na Estrada 
Municipal do Cristo Redentor, em Socorro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 

de outubro de 2011.

LEI Nº 14.604, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante 
doação, ao Município de Botucatu, a gleba que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

alienar, mediante doação, ao Município de Botucatu, 
gleba com 205.333,26 m² (duzentos e cinco mil trezen-
tos e trinta e três metros quadrados e vinte e seis decí-
metros quadrados), destinada à ampliação do Distrito 
Industrial e Acesso Viário existentes no local.

Artigo 2º - A gleba a que se refere o artigo 1º desta 
lei é parte de área maior, objeto da Transcrição nº 
7.870, de 8 de agosto de 1960, do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Botucatu, e encontra-se descrita, identi-
ficada, confrontada e caracterizada nos trabalhos téc-
nicos que constam do Processo PGE/CECI nº 114/2000.

Artigo 3º - Caberá ao donatário a responsabilidade 
pelas providências e ônus necessários ao desmem-
bramento da gleba objeto da doação e regularização 
registrária do imóvel.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 

de outubro de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 57.455, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 446.000,00 

(Quatrocentos e quarenta e seis mil reais), suplementar 
ao orçamento da Casa Civil, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  207.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  239.000,00
 T O T A L 1  446.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.2824.5725 MEMÓRIA PAULISTA: PRESERVAÇÃO
 DOCUMENT   446.000,00
  1 3 446.000,00
 T O T A L   446.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  239.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  207.000,00
 T O T A L 1  446.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.2824.2022 ENSINO E MEMÓRIA   207.000,00
  1 4 207.000,00
13.391.2824.5724 GESTÃO DO SISTEMA DE ARQUIVOS
 DO EST.   239.000,00
  1 4 239.000,00
 T O T A L   446.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 446.000,00
 OUTUBRO   302.600,00
 NOVEMBRO   47.800,00
 DEZEMBRO   95.600,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 4 446.000,00
 DEZEMBRO   446.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 446.000,00 446.000,00 0,00
TOTAL GERAL    446.000,00 446.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.456, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e 
TV Educativas, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 743.585,00 

(Setecentos e quarenta e três mil, quinhentos e oitenta 
e cinco reais), suplementar ao orçamento da Fundação 
Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educa-
tivas, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de setem-
bro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12045 FUND.PADRE ANCHIETA
 - CENTRO PAULISTA RÁDIO-TV. EDUC.
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  15.214,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  331.220,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  397.151,00
 T O T A L 1  743.585,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.1206.5459 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   743.585,00
  1 3 743.585,00
 T O T A L   743.585,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  743.585,00
 T O T A L 1  743.585,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1203.2012 CONSTRUÇÃO DO ALOJAMENTO
 DE CAMPOS DO   743.585,00
  1 4 743.585,00
 T O T A L   743.585,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12045 FUND. PADRE ANCHIETA
 - CENTRO PAULISTA RÁDIO-TV. EDUC.
 T O T A L 1 3 743.585,00
 SETEMBRO   743.585,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 4 743.585,00
 SETEMBRO   743.585,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 743.585,00 743.585,00 0,00
TOTAL GERAL    743.585,00 743.585,00 0,00
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DECRETO Nº 57.457, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Cultura, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 261.690,00 

(Duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Cultura, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de outubro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  261.690,00
 T O T A L 1  261.690,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1214.5734 GESTÃO DE MUSEUS   261.690,00
  1 3 261.690,00
 T O T A L   261.690,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  261.690,00
 T O T A L 1  261.690,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORMULAÇÃO AVAL. PROG.
 PROJETOS DEFICI   261.690,00
  1 3 261.690,00
 T O T A L   261.690,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 261.690,00
 OUTUBRO   261.690,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 3 261.690,00
 OUTUBRO   261.690,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 261.690,00 261.690,00 0,00
TOTAL GERAL    261.690,00 261.690,00 0,00

DECRETO Nº 57.368, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 2011

Retificação do D.O. de 27-9-2011
No inciso II do artigo 2º, leia-se como segue e não 

como constou:
II - acompanhar o cumprimento das ações constan-

tes do Plano Estadual para a Erradicação do Trabalho 
Escravo, propondo as adaptações que se fizerem neces-
sárias;


